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Recorrida : DRJ em Curitiba - PR

NORMAS PROCESSUAIS - RESTITUIÇÃO E
COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO — DECADÊNCIA — O prazo
para pleitear a restituição ou compensação de tributos pagos
indevidamente é sempre de 05 (cinco) anos, distinguindo-se o

.._________.,.........._—_,......_

	

	 início de sua contagem em razão da forma em que se exterioriza
o indébito. Se o indébito exsurge da iniciativa unilateral do

c c••n :,'-;••:•:•E ,' • ' C3 C n-: : 5 ; ,s : '' I '	 sujeito passivo, calcado em situação fática não litigiosa, o prazo
B n ;..:1-:.:.", jg	 A 1 (M.	 para pleitear a restituição ou a compensação tem início a partir 	 1

)114Mia_1--	 da data do pagamento que se considera indevido (extinção do
vi s To ' crédito tributário). Todavia, se o indébito se exterioriza no

contexto de solução jurídica conflituosa, o prazo para
desconstituir a indevida incidência só pode ter início com a
decisão definitiva da controvérsia, como acontece nas soluções
jurídicas ordenadas com eficácia erga omnes, pela edição de
resolução do Senado Federal para expurgar do sistema norma
declarada inconstitucional, ou na situação em que é editada
Medida Provisória ou mesmo ato administrativo para reconhecer
a impertinência de exação tributária anteriormente exigida.
Prejudicial rejeitada.
PIS - SEMESTRALIDADE — Os indébitos oriundos de
recolhimentos efetuados nos moldes dos Decretos-Leis n's

-2.445/88 e 2.449/88, declarados inconstitucionais pelo STF,
tendo em vista a jurisprudência consolidada do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, bem como, no âmbito administrativo, da
Câmara Superior de Recursos Fiscais, deverão ser calculados
considerando-se que a base de cálculo do PIS, até a edição da
Medida Provisória n° 1.212/95, é o faturamento do sexto mês
anterior ao da ocorrência do fato gerador, _sem correção 	 i
monetária.
CORREÇÃO MONETÁRIA - A atualização monetária, até
31/12/95, dos valores recolhidos indevidamente deve ser
efetuada com base nos índices constantes da tabela anexa à
Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR n° 08, de
27/06/97, devendo incidir a Taxa SELIC a partir de 01/01/96,
nos termos do art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:,
FAC PRODUTOS ARQUITETÕNICOS LTDA. (nova razão social de FAC PROJETOS
INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.) 1
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ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em acolher o pedido para afastar a decadência e
em dar provimento parcial ao recurso, quanto à semestralidade, nos termos do Relator.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2003

enrique Pinheiro 1'6
Presidente

• , à ni	 -1 os :ueno Ribeiro
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Eduardo da Rocha Schmidt, Ana
Neyle Olímpio Holanda, Gustavo Kelly Alencar, Raimar da Silva Aguiar, Nayra Bastos Manatta
e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.

cl/opr
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Recorrente : FAC PRODUTOS ARQUITETÕNICOS LTDA. (nova razão social de
FAC PROJETOS INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.)

RELATÓRIO

Em pleito encaminhado à Delegacia da Receita Federal em São Paulo — SP,
protocolizado em 10/11/1999, a ora Recorrente pede a restituição/compensação de alegados
créditos da contribuição para o Programa de Integração Social — PIS, oriundos de recolhimentos
efetuados nos moldes dos Decretos-Leis ri s 2.445/88 e 2.449/88, declarados inconstitucionais
pelo STF, no período compreendido entre maio/91 e junho/94, com parcelas de outros impostos
e contribuições, como consta nos formulários próprios acostados aos autos.

A chefe da DISIT daquela repartição, mediante a Decisão de fls. 90/91,
indeferiu o pleito, tendo em vista, em síntese, que os supostos indébitos decaíram nos termos do
art. 165, I, c/c art. 168 do CTN, à vista do disposto no Parecer PGFN/CAT n° 1.538/99 e no Ato
Declaratório SRF n° 096/99.

Intimada dessa decisão, a Contribuinte ingressou, tempestivamente, com a
Petição de fls. 94/97, manifestando sua inconformidade com o indeferimento de seu pleito,
alegando, em suma, que em se tratando de pedido de restituição/compensação fulcrado em
inconstitucionalidade, o prazo prescricional tem início com a resolução do Senado Federal que
suspenda a execução da norma inconstitucional, como decidido no Acórdão n° 108-05.791 do
Primeiro Conselho de Contribuintes.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba — PR manteve o
indeferimento do pedido de restituição em tela, mediante a Decisão de fls. 98/101, assim
ementada:

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Período de apuração: 01/04/1991 a 31/05/1994

Ementa: PIS. RESTITUIÇÃO. DECADÊNCIA.

O prazo para que o contribuinte possa pleitear a restituição de tributo ou
contribuição paga indevidamente ou em valor maior que o devido, inclusive na
hipótese de o pagamento ter sido efetuado com base em lei posteriormente
declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação
declaratória ou em recurso extraordinário, extingue-se após o transcurso do

• prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da extinção do crédito tributário. 	 p

Solicitação Indeferida".
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Inconformada, a contribuinte apresenta, tempestivamente, o Recurso de fls.
105/117, no qual, reforça os argumentos de sua impugnação. jiÉ o relatório. Ir	 -
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
ANTÔNIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Conforme relatado, o pleito de restituição/compensação em tela diz respeito a
créditos da contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, oriundos de recolhimentos
efetuados nos moldes dos Decretos-Leis d's 2.445/88 e 2.449/88, declarados inconstitucionais
pelo STF, e cuja conseqüente retirada do ordenamento jurídico foi promovida através da
Resolução n°49, de 10/10/95, do Senado Federal.

A negativa desse pleito se deu ao exclusivo fundamento de que, por ocasião de
seu protocolo (10/11/99), já teria decorrido o prazo para o contribuinte pleitear a repetição de
indébito de 5 (cinco) anos, contado da extinção do crédito tributário, inclusive quando se tratasse
de pagamento efetuado com base em lei posteriormente declarada inconstitucional pelo STF,
consoante o Parecer PGFN/CAT/n° 1.538/99 e Ato Declaratório SRF no 096/99, tendo em vista
referir-se a recolhimentos efetuados no período compreendido entre maio/91 e junho/94.

Enfim, o presente caso, em face do direito de pleitear a restituição, se enquadra
dentre aqueles em que o indébito resta exteriorizado por situação jurídica conflituosa segundo a
terminologia adotada no Acórdão n° 108-05.791, da lavra do ilustre Conselheiro José Antonio
Minatel, cujas razões de decidir, neste particular, aqui adoto e abaixo reproduzo:

7-...1.

Voltando, agora, para o tema acerca do prazo de decadência para
pleitear a restituição ou compensação de valores indevidamente pagos, à falta
de disciplina em normas tributárias federais de escalão inferior, tenho como
norte o comando inserto no art. 168 do Código Tributário Nacional, que prevê
expressamente:

'Art. 168 – O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso
do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

—

	

	 1 – nas hipóteses dos incisos-I e II do art. 165, da data da extinção do
crédito tributário.

II – na hipótese do inciso III do art. 165, da data em que se tornar
definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão
judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão
condenatória.'

Veja-se que o prazo é sempre de 5 (cinco) anos, sendo certo que a
distinção sobre o inicio da sua contagem está assentada nas diferentes
situações que possam exteriorizar o indébito tributário, situações estas
elencadas, com caráter exemplificativo e didático, pelos incisos do referido
art. 165 do CTN nos seguintes termos:
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'Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio
protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a
modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo 4 ' do
art. 162, nos seguintes casos:

1— cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que
o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou
circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

— erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota
aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou
conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III — reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão
condenatória.'

O direito de repetir independe dessa enumeração das diferentes
situações que exteriorizam o indébito tributário, uma vez que é irrelevante que
o pagamento a maior tenha ocorrido por erro de interpretação da legislação
ou por erro na elaboração do documento, posto que qualquer valor pago além
do efetivamente devido será sempre indevido, na linha do princípio
consagrado em direito que determina que 'todo aquele que recebeu o que lhe
não era devido fica obrigado a restituir', conforme previsão expressa contida
no art. 964 do Código Civil.

Longe de tipificar numerus clausus, resta a função meramente didática
para as hipóteses ali enumeradas, sendo certo que os incisos I e II do
mencionado artigo 165 do CIN voltam-se mais para as constatações de erros
consumados em situação fática não litigiosa, tanto que aferidos
unilateralmente pela iniciativa do sujeito passivo, enquanto que o inciso III
trata de indébito que vem à tona por deliberação de autoridade incumbida de
dirimir situação jurídica conflituosa, daí referir-se a 'reforma, anulação,
revogação ou rescisão de decisão condenatória'.

Na primeira hipótese (incisos I e II) estão contemplados os pagamentos
havidos por erro, quer seja ele de fato ou de direito, em que o juízo do indébito
opera-se unilateralmente no estreito círculo do próprio sujeito passivo, sem a
participação de qualquer terceiro, seja a administração tributária ou o Poder
Judiciário, daí a pertinência da regra que fixa o prazo para desconstituir a
indevida incidência já a partir da data do efetivo pagamento, ou da 'data da
extinção do crédito tributário', para usar a linguagem do art. 168, I, do
próprio CIN. Assim, quando o indébito é exteriorizado em situação fática não
litigiosa, parece adequado que o prazo para exercício do direito à restituição
ou compensação possa fluir imediatamente, pela inexistência de qualquer
óbice ou condição obstativa da postulação pelo sujeito passivo.

a/ 6
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O mesmo não se pode dizer quando o indébito é exteriorizado no
contexto da solução jurídica conflituosa, uma vez que o direito de repetir o
valor indevidamente pago só nasce para o sujeito passivo com a decisão
definitiva daquele conflito, sendo certo que ninguém poderá estar perdendo
direito que não possa exercitá-lo. Aqui, está coerente a regra que fixa o prazo
de decadência para pleitear a restituição ou compensação só a partir 'da data
em que se tornar definitiva a decisão administrativa, ou passar em julgado a
decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a
decisão condenatória' (art. 168, II, do CIN). Pela estreita similitude, o mesmo
tratamento deve ser dispensado aos casos de soluções jurídicas ordenadas com
eficácia erga omnes, como acontece na hipótese de edição de Resolução do
Senado Federal para expurgar do sistema norma declarada inconstitucional,
ou na situação em que é editada Medida Provisória ou mesmo ato
administrativo para reconhecer a impertinência da exação tributária
anteriormente exigida.

Esse parece ser, a meu juízo, o único critério lógico que permite
harmonizar as diferentes regras de contagem de prazo previstas no Estatuto
Complementar (CIN). Nessa mesma linha também já se pronunciou a
Suprema Corte, no julgamento do RE n° 141.331-0 em que foi relator o
Ministro Francisco Resek, em julgado assim ementado:

'Declarada a inconstitucionalidade das normas instituidoras do depósito
compulsório incidente na aquisição de automóveis (RE 121.136), surge
para o contribuinte o direito à repetição do indébito, independentemente
do exercício financeiro em que se deu o pagamento indevido' (Apud
OSWALDO OTHON DE PONTES SARAIVA FILHO - In 'Repetição do
Indébito e Compensação no Direito Tributário' - pág. 290 - Editora
Dialética - 1.999)."

Nesse diapasão, a extinção do direito de pleitear a restituição, in casu, dar-se-ia
em 10/10/2000 (cinco anos contados da edição da Resolução n° 49, de 10/10/95), do Senado
Federal e, como- o pedido foi protocolizado em 10/11/99, é de se-afastar a prejudicial de
decadência na qual se fundou a decisão recorrida para negar o presente pleito.

Este Colegiado, na situação presente, vinha anulando a decisão recorrida por
considerar que, superada a prejudicial de decadência, exsurgia que a não consideração das
demais alegações e provas da Recorrente, com vistas a amparar e dimensionar o pleito,
importava em preterição ao seu direito de defesa.

Não obstante, tenho que deva ser dado prosseguimento ao julgamento, à vista
da nova abordagem do assunto dada com maestria no voto condutor do Acórdão n° 202-15.184,
da lavra do ilustre conselheiro Dalton César Cordeiro de Miranda, amparada nos seguintes
fundamentos:

„(.) g.

7



‘:‘

s	 OIMInAt•	 CC-MF
Ministério da Fazenda	 MIN. k4	 re-

	

	 Fl.
Segundo Conselho de Contribuintes con	 r WAL

Processo n° : 13804.004091/99-80
	  n(21m47,--,Recurso n° : 119.354	 v:s-ro	 5

Acórdão n° : 202-15.342

Examino, agora, a possibilidade de este Colegiado proferir
decisão que, afastando a decadência aplicada pelo acórdão recorrido, aprecie
a discussão referente ao critério da semestralidade para o PIS. Tal análise,
observo, é feita com fundamento naquilo que prevêem os artigos 61 da Lei n°
9.784, de 29/01/1999, e 515, sç' 1°, do Código de Processo Civil,
subsidiariamente empregado na espécie.

Preceitua o aludido artigo 61 da Lei n°9.784/99:

"Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não
tem efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil
ou incerta reparação decorrente da execução, a autoridade
recorrida ou a imediatamente superior poderá, de oficio ou a
pedido, dar efeito suspensivo ao recurso."

Como se vê, não só está implícita no dispositivo legal acima
transcrito a concessão necessária do efeito devolutivo aos recursos interpostos
em esfera administrativa (pois, segundo renomados doutrinadores, o efeito
suspensivo é regra de exceção), assim como a correta interpretação que se
deva dar à extensão da matéria que é devolvida para análise de segunda
instância administrativa; que, a meu ver, é ainda mais ampla do que aquela
que vinha sendo dada por este Colegiado.1

E a fundamentar a afirmativa acima, adoto, com base na
aplicação subsidiária, o que determina o ,¢ 1° do artigo 515 do Código de
Processo Civil:

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento
da matéria impugnada.

sç 1° Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo
tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no
processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por
inteiro.

"11. EFEITO DO RECURSO
EFEITOS GERAIS DOS RECURSOS — São efeitos gerais dos recursos o suspensivo e o devolutivo. Naquele, a
interposição do recurso suspende, até decisão final, os efeitos do ato hostilizado; neste, o recurso implica a
apreciação integral da matéria questionada pelo órgão que julga o recurso. Na verdade, todos os recursos tê
efeito devolutivo, porque sempre possibilitam o exame integral do processo pelo órgão superiorl 1. Nem sempre,
porém, terão efeito suspensivo, fato que só será viável se houver expressa previsão legal." (Processo Administrativo
Federal — Comentários à Lei n° 9.784 de 29/1/1999, José dos Santos Carvalho Filho, Editora LUmen Júris, RJ, 2001,
p. 284). irp
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Na hipótese em que se assemelha à discussão ora enfrentada,
Nelson Nerj) Junior e Rosa Maria de Andrade Nery2, comentando o dispositivo
parcialmente acima transcrito, consignam:

"5. Prescrição e decadência. Caso na sentença tenha o juiz
pronunciado a prescrição ou decadência, houve julgamento
do mérito, por força de disposição expressa do CPC 2691V
Evidentemente, com o decreto da prescrição ou decadência,
as demais partes do mérito restaram prejudicadas, sem o
exame explícito do juiz. Como o feito devolutivo da apelação,
faz com que todas as questões suscitadas e discutidas no
processo, ainda que o juiz não as tenha julgado por inteiro,
como no caso do julgamento parcial do mérito com a
pronúncia da decadência ou prescrição, sejam devolvidas ao
conhecimento do tribunal, é imperioso concluir que o mérito
como um todo pode ser decidido pelo tribunal quando do
julgamento da apelação, caso dê provimento ao recurso para
afastar a prescrição ou decadência. Como, às vezes, o
tribunal não tem elementos para apreciar o todo do mérito,
porque, por exemplo, não foi feita instrução probatória, ao
afastar a prescrição ou decadência, pode o tribunal
determinar o prosseguimento do processo no primeiro grau
para que outra sentença seja proferida. O importante é
salientar que ao tribunal é lícito julgar todo o mérito, não
estando impedido de fazê-lo."

Assim, em conclusão ao exame realizado e com fundamento
nos artigos 61 da Lei n°9.784/99 e 515, ,sç' 1°, do Código de Processo Civil,
admito ser possível ao Colegiado afastar a decadência nos moldes em que
acima se procedeu, para, então, enfrentar a segunda discussão destes autos
que se limita ao reconhecimento, ou não, da restituição/compensação
reclamada pela contribuinte."

Isto posto, prossigo no julgamento.

Acerca do critério da semestralidade previsto no art. 3°, "b", da Lei
Complementar n° 7/70, este Colegiado houve por bem submeter à posição do Superior Tribunal
de Justiça e da Câmara Superior de Recursos Fiscais para admitir que a exação se dê
considerando-se como base de cálculo da Contribuição para o PIS o faturamento do sexto mês

2 Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7' Edição, revista e ampliada, Editora Revista
tdos Tribunais, p.885. ifi
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anterior ao da ocorrência do fato gerador — faturamento do mês, o que deve ser observado até os
efeitos da edição da Medida Provisória n° 1.212, de 28/11/1995, quando a base de cálculo passou
a ser o faturamento do próprio mês. Observe-se que a Instrução Normativa SRF n° 06, de 19 de
janeiro de 2000, em seu artigo 1°, determina que a constituição do crédito tributário, baseado nas
alterações da MP n° 1.212/95, ocorra apenas a partir de 1° de março de 1996. -

Assim decidiu a Câmara Superior de Recursos Fiscais, no julgamento do
Acórdão CSRF/02-0.907, cuja síntese encontra-se na ementa a seguir transcrita:

"PIS — LC 7/70 — Ao analisar o disposto no artigo 6°, parágrafo único da Lei
Complementar 7/70, há de se concluir que faturamento' representa a base de
cálculo do PIS (faturamento do sexto mês anterior), inerente ao fato gerador
(de natureza eminentemente temporal, que ocorre mensalmente), relativo à
realização de negócios jurídicos (venda de mercadorias e prestação de
serviços). A base de cálculo da contribuição em comento permaneceu
incólume e em pleno vigor até a edição da MP 1.212/95, quando, a partir dos
efeitos desta, a base de cálculo do PIS passou a ser considerado o faturamento
do mês anterior (sic). "

A correção monetária dos indébitos, até 31.12.1995, deverá ater-se aos índices
formadores dos coeficientes da tabela anexa à Norma de Execução Conjunta
SRF/COSIT/COSAR n° 08, de 27.06.97, que correspondem àqueles previstos nas normas legais
da espécie, bem como aos admitidos pela Administração, com base nos pressupostos do Parecer
AGU n° 01/96, para os períodos anteriores à vigência da Lei n° 8.383/91, quando não havia
previsão legal expressa para a correção monetária de indébitos.

A partir de 01.01.96, sobre os indébitos passam a incidir exclusivamente juros
equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para
títulos federais, acumulada, mensalmente, até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e
de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, por força do art. 39, § 4°, da Lei n°
9.250/95.

Em resumo, é de se admitir o direito da Recorrente_aos indébitos do PIS,
originários do confronto dos recolhimentos efetuados com base nos Decretos-Leis n's 2.445/88 e
2.449/88 com o devido nos termos da Lei Complementar n° 7/70, considerando-se como base de
cálculo, até o mês de fevereiro de 1996, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do
fato gerador, indébitos esses corrigidos segundo os índices formadores dos coeficientes da tabela
anexa à Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR n° 08, de 27.06.97, até 31.12.1995,
sendo que a partir dessa data passam a incidir exclusivamente juros equivalentes à Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,
acumulada mensalmente, até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1%
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.
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Os indébitos assim calculados, depois de aferida a certeza e liquidez dos
mesmos pela administração tributária, poderão ser compensados com parcelas de outros tributos
e contribuições administrados pela SRF.

Nestes termos, dou provimento parcial ao recurso.

Sala das Sessões, e.. 0— de dezembro de 2003
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